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LEI    N. 007/79 
De 17 de abril de 1979. 

 
 

Autoriza doar área de terras. 
 
 

Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar uma área de terras do Patrimônio 
Municipal, adquirida de Antonio Sergio dos Santos e Sra, coma área superficial de 3.600 
m², lugar denominado Fazenda Nova. Empreendimento este que muito vem beneficiar os 
agricultores deste Município, na armazenagem dos produtos agrícolas.  

 
 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 17 de abril de 1979. 
 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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